
12090    39   2023  9  27 

32/2023

 

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

400971

15/2009 26/2009

101961

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 32/2023號運輸工務司司長批示

74/2023

2. A PJ é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização da utilização das câmaras de 
videovigilância referidas no presente despacho coincide com o 
prazo constante do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 32/2023, podendo este ser renovado mediante comprovação 
da manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

18 de Setembro de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Agosto de 2023:

Wong Kin, chefe-mor adjunto n.º 400 971 — renovada a comis-
são de serviço, pelo período de um ano, como adjunto do 
comandante-geral ao Centro de Coordenação e Protecção 
Civil dos Serviços de Polícia Unitários, nos termos do artigo 
5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, a partir de 6 de Outubro de 2023, por 
se manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação.

Leong Heng Hong, superintendente n.º 101 961 — renovada a 
comissão de serviço, pelo período de um ano, como segun-
do-comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de 
Outubro de 2023, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 18 de Setembro 
de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chang Cheong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 32/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 74/2023, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:
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–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

–––––––

 

警 察 總 局

批 示 摘 錄

5/ 2 0 0 9

13/2021

15/2009

26/2009

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos, Leong Weng Kun, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
na assinatura do Acordo de Cooperação de Longo Prazo em 
Ciência e Tecnologia Meteorológica entre o Interior da China 
e a Região Administrativa Especial de Macau, a celebrar com 
a Administração Meteorológica da China.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Setembro de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Pú-
blicas, aos 18 de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, 
Cheong Chui Ling.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 26 de Setembro de 2023:

Wong Hio Nam — nomeada, em comissão de serviço, assesso-
ra deste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2012, 31.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, de 26 de Setembro de 2023 a 19 de Dezembro de 
2024, indo ocupar um dos lugares referidos no anexo ao ci-
tado regulamento administrativo.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 26 de Setembro de 
2023. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Setembro de 2023:

Fan Ka Wa, comissário do Corpo de Polícia de Segurança Pú-
blica — nomeado, em comissão de serviço, pelo período de 
um ano, chefe da Divisão dos Assuntos de Planeamento da 
Protecção Civil destes Serviços, a partir de 27 de Setembro 
de 2023, nos termos dos artigos 13.º e 14.º do Regulamento 
Administrativo n.º 5/2009, dos artigos 36.º, n.º 1, alínea 1), e 
n.º 2, alínea 2), 37.º, n.º 1, alínea 2), 42.º e 44.º, alínea 1), da 
Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança), conjugados com os artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 
4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, e com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 
5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009.


